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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 756                     DE 24 DE MAIO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA. SUBSTITUIÇÃO DE REDE ADUTORA. ESTRADA 
DA FLECHEIRA/LIGAÇÃO DE REDE RECANTO DO 
GIRASSOL – BAIRRO SAPEATIBA MIRIM. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.045/2009, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Considerar cumprido o art. 1º da Delibera ção AGENERSA nº 547, de 
30/03/2010. 
 
Art. 2º - Remeter cópia de inteiro teor do presente processo aos Poderes 
Concedentes Estadual e Municipais, para conhecimento e adoção das 
providências consideradas cabíveis. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro 

Presidente da Sessão  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira-Relatora 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 

Vogal 
 
























